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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 6/2014
No âmbito do processo de alienação do capital social 

das sociedades Fidelidade — Companhia de Seguros, S.A., 
Multicare — Seguros de Saúde, S.A., e Cares — Compa-
nhia de Seguros, S.A., ou da sociedade ou sociedades que 
detenham, direta ou indiretamente, a totalidade ou parte 
dos respetivos ativos, adiante designadas por Empresas 
Seguradoras, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 80/2013, de 12 
de junho, e nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º 
do caderno de encargos anexo à Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 57 -A/2013, de 30 de agosto, os dois po-
tenciais investidores de referência selecionados, através da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 57 -C/2013, de 6 de 
setembro, para participarem na fase subsequente do pro-
cesso de venda direta de referência, apresentaram, no dia 16 
de dezembro de 2013, as respetivas propostas vinculativas, 
em conformidade com o Despacho n.º 15378/2013, de 24 
de outubro de 2013, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 26 de novembro de 2013.

Nos termos previstos no n.º 1 do artigo 13.º do referido 
caderno de encargos, a Caixa Geral de Depósitos, S.A., 
elaborou um relatório fundamentado de apreciação de 
ambos os proponentes que apresentaram propostas vin-
culativas no processo de venda direta de referência, bem 
como das respetivas propostas, datado de 27 de dezembro 
de 2013, tendo ouvido previamente a Caixa Seguros e 
Saúde, S.G.P.S., S.A., quanto à adequação aos interesses 
das Empresas Seguradoras das propostas vinculativas de 
projetos estratégicos.

No mesmo dia 27 de dezembro de 2013, o aludido rela-
tório foi remetido à comissão especial para o acompanha-
mento do processo de reprivatização das Empresas Segu-
radoras, constituída ao abrigo do disposto no artigo 27.º 
do caderno de encargos anexo à Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 57 -A/2013, de 30 de agosto, e cujos mem-

bros foram nomeados pelo Despacho n.º 11536 -A/2013, 
de 4 de setembro de 2013, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, de 4 de setembro de 2013, para os efeitos 
do disposto no n.º 2 do artigo 13.º do aludido caderno de 
encargos.

No dia 7 de janeiro de 2014, a referida comissão es-
pecial de acompanhamento emitiu parecer a respeito da 
regularidade, imparcialidade e transparência do processo 
de alienação, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 13.º 
do caderno de encargos anexo à Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 57 -A/2013, de 30 de agosto.

Após análise do relatório apresentado pela Caixa Geral 
de Depósitos, S.A., e do parecer emitido pela comissão 
especial de acompanhamento, verifica -se que a apreciação 
dos proponentes e das respetivas propostas vinculativas, 
em face dos critérios estabelecidos no artigo 5.º do caderno 
de encargos anexo à Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 57 -A/2013, de 30 de agosto, conduz à seleção de um 
dos proponentes, atento o mérito da respetiva proposta.

De modo a reforçar a absoluta transparência e concor-
rência do processo de reprivatização, o Governo decide 
colocar à disposição do Tribunal de Contas e da Comissão 
do Mercado de Valores Mobiliários todos os elementos 
informativos respeitantes aos procedimentos adotados no 
âmbito do referido processo.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 14.º e do n.º 1 do ar-

tigo 16.º, ambos do caderno de encargos anexo à Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 57 -A/2013, de 30 de agosto, 
e das alíneas c) e g) do artigo 199.º da Constituição, o 
Conselho de Ministros resolve:

1 — Selecionar o proponente Fosun International Li-
mited, para proceder à aquisição de 96 800 000 ações 
representativas de 80% do capital social e direitos de voto 
da Fidelidade — Companhia de Seguros, S.A. (Fidelidade), 
4 320 000 ações representativas de 80% do capital social 
e direitos de voto da Multicare — Seguros de Saúde, S.A. 
(Multicare), e 1 200 000 ações representativas de 80% do 
capital social e direitos de voto da Cares — Companhia de 
Seguros, S.A. (Cares), adiante abreviadamente designadas 
por Empresas Seguradoras, que constituem parte do ob-
jeto da venda direta de referência relativa ao processo de 
reprivatização das Empresas Seguradoras, atendendo ao 
maior mérito da respetiva proposta vinculativa em relação 
à outra proposta recebida, tendo em conta a observância, 
em termos que satisfazem adequadamente o Governo, 
dos critérios de seleção previstos no artigo 5.º do caderno 
de encargos, anexo à Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 57 -A/2013, de 30 de agosto, em especial no que 
respeita às condições financeiras que permitem uma ade-
quada salvaguarda dos interesses patrimoniais do Estado 
e da Caixa Geral de Depósitos, S.A. (CGD), à qualidade 
e adequabilidade do projeto estratégico apresentado, à 
minimização de condicionantes jurídicas para a concreti-
zação da aquisição e ao contributo para a preservação da 
unidade estratégica do grupo segurador composto pelas 
Empresas Seguradoras.

2 — Aprovar os instrumentos jurídicos a celebrar entre, 
inter alia, a CGD, a Caixa Seguros e Saúde, S.G.P.S., S.A. 
(Caixa Seguros), e a Fosun International Limited, propo-
nente selecionado nos termos do número anterior, nome-
adamente a minuta do acordo de venda direta de referên-
cia, a minuta de acordo parassocial, a minuta de acordo 
de bancassurance e a minuta de acordo de transição, as 
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quais ficam arquivadas na Direção -Geral do Tesouro e 
Finanças.

3 — Solicitar à CGD que proceda ao envio para o propo-
nente selecionado das minutas dos instrumentos jurídicos 
aprovados nos termos do número anterior para confirma-
ção da respetiva aceitação e à respetiva notificação para 
comprovar, até à data da celebração desses instrumentos, 
a realização do pagamento da prestação pecuniária inicial 
fixada no Despacho n.º 16110 -B/2013, de 6 de dezembro 
de 2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 
11 de dezembro de 2013, e a prestação de garantia ou 
garantias bancárias em valor correspondente à diferença 
entre o montante global do preço oferecido e o montante 
da prestação pecuniária inicial, nos termos e para os efei-
tos do Despacho n.º 16110 -A/2013, de 6 de dezembro de 
2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 11 
de dezembro de 2013.

4 — Autorizar a CGD e a Caixa Seguros a celebrarem 
com o proponente selecionado nos termos do n.º 1 os 
instrumentos jurídicos a que se refere o n.º 2, ficando os 
respetivos originais arquivados na sede da CGD e da Caixa 
Seguros, consoante os casos.

5 — Estabelecer que, para os efeitos do disposto no n.º 4 
do artigo 15.º do caderno de encargos anexo à Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 57 -A/2013, de 30 de agosto, 
as condições a que fique subordinada a produção de efeitos 
dos instrumentos jurídicos a celebrar pela CGD e pela 
Caixa Seguros com o proponente selecionado se devem 
verificar até nove meses após a assinatura do acordo de 
venda direta de referência, nos termos e com as exceções 
previstas na respetiva minuta aprovada nos termos do n.º 2, 
sendo o pagamento integral do correspondente preço da 
alienação, deduzido do montante da prestação pecuniária 
inicial a que se refere o n.º 3, efetuado uma vez preen-
chidas as referidas condições e nos termos previstos na 
minuta do acordo de venda direta de referência aprovada 
nos termos do n.º 2.

6 — Determinar que as situações em que não é aplicá-
vel o regime de indisponibilidade das ações a alienar no 
âmbito da venda direta de referência a que se refere o n.º 4 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 83/2013, de 
9 de dezembro, são as estabelecidas no acordo de venda 
direta de referência e no acordo parassocial, cujas minutas 
são aprovadas nos termos do n.º 2.

7 — Determinar que todos os elementos informativos 
respeitantes ao processo de reprivatização das Empresas 
Seguradoras são colocados à disposição do Tribunal de 
Contas e da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 
e arquivados na CGD, por um período de cinco anos.

8 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de janeiro de 
2014. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Portaria n.º 6/2014

de 13 de janeiro

A Lei n.º 24/2013, de 20 de março, que aprova o regime 
jurídico aplicável ao mergulho recreativo em todo o território 
nacional, define que as experiências de mergulho devem 
ser realizadas em condições regulamentadas por portaria 
do membro do Governo responsável pela área do desporto.

Tendo em consideração a existência da norma interna-
cional ISO -11121 — Recreational Diving Services — Re-

quirements for introductory scuba experience programes, 
que define as condições mínimas para a realização de 
experiências de mergulho, e o facto de ainda não existir 
transposição da referida norma para a sua equivalente 
europeia, a presente portaria baseia -se na referida norma, 
com as devidas adaptações de forma a melhor se adequar 
à realidade do território nacional.

Pretende -se, assim, definir os requisitos mínimos dos 
programas de experiências de mergulho recreativo. Estes 
requisitos não podem, em qualquer circunstância, ser 
considerados como normas para a formação e certifi-
cação de mergulhadores. Pelo contrário, estes requisi-
tos devem ser usados para introduzir participantes ao 
mergulho recreativo através de uma experiência contro-
lada e supervisionada de mergulho, devendo encorajar 
os participantes a procurar formação adicional. Destes 
programas introdutórios não resulta, assim, a emissão 
de uma certificação de mergulho.

Por se tratar apenas de uma experiência, não são neces-
sários conhecimentos mais profundos de teoria do mergu-
lho e suas técnicas, sendo apenas ensinado aos participantes 
o necessário para que possam experimentar o mergulho de 
forma supervisionada.

Assim:
Ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 24/2013, de 20 de março, manda o Governo, pelo Se-
cretário de Estado do Desporto e Juventude, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria regulamenta as experiências de mer-
gulho recreativo.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos da presente portaria, entende -se por:
a) «Equipamento de mergulho» o equipamento consti-

tuído pelos seguintes elementos: barbatanas, máscara, tubo 
de respiração, regulador a pedido (também referido como 
regulador), sistema ou fonte alternativa de gás respirável, 
garrafa, sistema de fixação da garrafa, equipamento de 
controlo de flutuabilidade, sistema de libertação rápida do 
lastro, manómetro submersível (para medir a pressão do 
gás respirável na garrafa), meios para medir a profundidade 
e o tempo para limitar com segurança a exposição ao gás 
inerte, fato de mergulho (quando necessário);

b) «Mergulhador de segurança» o mergulhador de nível 3;
c) «Participante» o indivíduo que participa numa ex-

periência de mergulho recreativo, ao qual não é atribuída 
certificação de mergulhador;

d) «Supervisão direta» a supervisão por um instrutor ou 
líder de mergulho de um grupo de mergulhadores, numa 
posição que permita uma rápida intervenção na salvaguarda 
dos mesmos.

Artigo 3.º
Requisitos prévios e competências

1 - O participante em experiência de mergulho deve 
possuir conhecimentos e competências mínimas que lhe 
permitam participar em segurança nessa atividade.

2 - Compete à entidade prestadora de serviços de 
mergulho assegurar que se encontram preenchidas as 




